
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessora Jurídica 

Siqueira Campos, 10 de novembro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria a solicitação de reequilibrio 

econômico financeiro da empresa CBB Ind. E Com. De Asfalto e Eng. Ltda. 

• juntamente com o processo M 7012018— na modalidade Pregão Presencial n° 

39/2018, cujo objeto ê o Registro de preços de materiais de pavimentação 

asfálfica para manutenção das vias urbanas, a serem concedidos de acordo com 

a necessidade pelo perlado de 12 (doze) meses, conforme as especificaçães do 

anexo I, para análise e emissão de parecer quanto a legalidade do pedido. 

Saliento que participaram de tal certame as empresas Casa do 

Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto Ltda e CEE Ind. e Com de.  Asfaltos e Eng. 

Ltda. Frisa-se o Item 01 iniciou com valor R$ 5.94000 (Cinco mil novecentos e 

quarenta reais) e o item 02 iniciou em R$ 2.757,00 (dois mil setecentos e 

cinquenta e sete reais). A empresa CBB Ind. E Com, De Asfalto e Eng. Lida não 

enviou representante, somente envelopes via correio, a qual apresentou proposta 

• do Item 01 no valor de R$4.783,00 (quatro mil setecentos e oitenta e três reais) e 

do nem 02 no valor de R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais), sendo 

assim a empresa Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto Ltdd de acordo 

com ATA da Sessão em anexo juntamente com o processo, 

Atenciosamente, 

Julianaâ 	souza 
\dr egoeira 

112 7. 



ID ASFALTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 
DEPARTAMENTO DE COMPRASILICITAÇ CIES 

REF.: EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO 

COEI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO INSCRITA NO CNPJ SOB N 82 381 815/0001-22 SITUADA Á RUA JOÁO 

BETTEGA 3500 — CIC CURITIBA/PR REQUER  A V SA , A CONCESSÃO DO AUMENTO NO 

EQUILIBRADO PREÇO DO PRODUTO OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL re 039/2018 PARA 

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO ENTRE A CONTRATADA E A 

CONTRATANTE OBEDECENDO O ARTIGO 65 INCISO II ALÍNEA "Er DA LEI 8.664 E 

ALTERAÇÕES 

O PERCENTUAL DE AUMENTO REQUERIDO É RESULTANTE DA VARIAÇÃO NOS CUSTOS DE 

AQUISIÇÃO DOS ASFALTOS APLICADOS PELA PETRÓLEO BRASILEIRA 	— PETROBRAS 

ÚNICA E EXCLUSIVA FORNECEDORA DE ASFALTOS EM TERRITÓRIO NACIONAL CONFORME 

DEMONSTRADO ATRAVÉS DA PLANILHA ABAIXO 

ASFALTO DILUIDO DE PETRÓLEO CM-30  

PREÇO CONTRATADO 	 R$ 4.783,00 

EQUILIBRIO 01/11/2018(15%) 	 R$  	717,45 

PREÇO EQUILIBRADO 	 R5. 5.500,05 

EMULSÃO ASFALTICA DE PETRÓLEO TIPO RL.1 C  

PREÇO CONTRATADO,   $ 2.290,00 

EQUILIBRIO 01/11/2018(14,45%)   $ 	330,91 

PREÇO EQUILIBRADO 	  5 2.620,91 

AGUARDAMOS A ASSINATURA DO PROTOCOLO EM ANEXO, PARA DARMOS CONTINUIDADE 
AOS FORNECIMENTOS A PARTIR DESTA DATA 

CURITIBA, 01 DE NOVEMBRO DE 2018 

tzaL 
c138 IncLe tom.de Asfaltas etjg. Ltda 

Ionize Beatriz Farias 
Assistente Administrativo de Venda 

P6 6.232,1083 SSP/PR 
CPF: 022.798.499-41 

MATRIZ 	 FlUAIS 
[MIMA PIR 	 CONTAGEM MG 
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MC/CPE/CIA - 016/2018 
Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2018 

Aos Clientes de Asfaltos 

Assunto: Alterado de preços dos produtos asfálticos 

Petrobras Informa que os produtos asfálticos serão ajustados em 01 de novembro 
de 2018, conforme t bela abaixo: 

Tipo de Produto LOCA OE 
ENTREGA 

TIPO OE 
ASFALTO 

MOO4LOAOEOE 
COMERCIA LR ACAO 

744  Nutst 
 

Cimento 
Asténico 

(CAP) 

REMAN CAI RATO LPC 1449% 
FEM4N C4P 50770 F09 15,25% 
LUONOR LCT 14,07% GAP 5070 

RUM C40 50/70 LCT 1427% 
REGAP CA Puno LCT 15.68% 
REVAP C4 P 5070 'PC 1534% 
REPA R 'PC 1045% CA P 5570 
PERLAM CAP SO/70 (PC 1442% 
RELVE CAP MY 70 LCT 1863% 
REGAR Cl P NY10 LCY 14,53% 
REDUC CA P 3fINS LCT 16.01% 
REGA P CÁ P 10145 LCT 1647% 
REPLAN C4 P 10'45 14,69% 

Asfalto Diluído 

REMAN ACP CM30 'PC 15.03% 
LUONOR AOP CW30 LCT 15,00% 
RUIM ACP GM30 LCT 15,00% 
REGAP AOP CM 30 LC7 15.0014 

(ADP) REDUC • OP CM 10 LCT 15.1:0% 
REVAP AOP CM30 'PC .15.03% 
NEPA R AOP 0130 'PC . 15.03% 
REFAP AOPCM30 LCT 15.03% 

Atenciosamente, 

Leonardo do Nascimento Machado 
Gerência de Comércio Interno de Asfaltos 

avelniNNAT 



P:10 271 

DISPOSITIVO LEGAL QUE FACULTA AS PARTES  
A MODIFICAÇÃO DO VALOR INICIAL CONTRATADO. 

LEI 8.666 E ALTERAÇÕES ARTIGO 65 II D: 1 

"Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:" 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente eintre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências Incalculáveis, retardadores 0'11 impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando área económica extraordinária ou extracontratual." 



0 

COMENTÁRIOS 

• O equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo significa a relação (de fato) 
existente entre o conjunto dos encargos impostos ao particular e a remuneração 
correspondente. 

• O equilíbrio econômico-financeiro abrange todos os encargos impostos â parte, ainda 
quando não se configurem como "deveres jurídicos" propriamente ditos. São relevantes 
os prazos de inicio, execução, recebimento provisório e definitivo previstos no ato 
convocatório; os processos tecnológicos a serem aplicados as matérias-primas a 
serem utilizadas-  as distâncias para entrega dos bens; o prazo para pagamento etc 

• A equação econômico-financeira se delineia a partir da elaboração do ato 
convocatório. Porém, a &Ameno se firma no instante em oue a proposta ê 
apresentada. Aceita a proposta pela administração está consagrada a equação 
económico-financeira dela constante. A partir de então essa equação esta 
protegida e assegurada pelo direito. 

• O rompimento do equilíbrio económico-financeiro da contrafação tanto poderá derivar de 
fatos imputáveis â administração como de eventos a ela estranhos. O rompimento do 
equilíbrio eCOMMICo-financeiro poderá decorrer de outros fatos, totalmente 
alheios á administracão. Assim a crise econômica poderá produzir uma extraordinária 
elevação de preço de determinados insumos; uma greve poderá acarretar a 
impossibilidade de fabricação de produtos; uma crise internacional poderá provocar 
elevação eidraordínária dos preços dos combustíveis e outros fatos não citados ou 
previstos. 

• A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-
se a beneficiar preclpuamente a própria administração. Se os particulares 
tivessem de arcar com as consequenclas de todos os eventos danosos possíveis  
teriam de formular propostas mais onerosas. A administração arcaria com os custos 
correspondentes a eventos meramente possíveis — mesmo quando inocorressem, o 
particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais 
vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: aquela 
que poderá ser executada se não verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso 
posterior. concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer o 
infortúnio, o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Ao invés de arcar 
sempre com o custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas 
responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. 



• Admite-se expressamente o direito ao restabelecimento da equ ção econômico-
financeiro do contrato mesmo quando a ruptura derivar de eventos previsíveis. desde 
que imprevisiveis selam suas decorrências.  

• Existe o direito do contratado de exigir o restabelecimento do equ libdo económico-
financeiro do contrato, se e quando vier a ser rompido. Se os encargo forem ampliados 
qualitafivamente, a situação inicial estará modificada. A Administração tem o dever de 
ampliar a remuneração devida ao particular proporcionalmente à maioração dos 
encargos verificada. Deve-se restaurar a situação originária, de molde que o particular 
não arque com encargos mais onerosos e perceba a remuneração originariamente 
prevista. Ampliados os encargos, deve-se ampliar proporcionalmente a remuneração. 
Urna vez verificado o rompimento do equilibrio econâneco-financeiro, o particular, deve 
provocar a Administração para adoção de providências adequadas. Inexiste 
disc rido na rid ad e. 

• Uma das manifestações mais usuais de quebra da equação econômico-financeira 
relaciona-se coma elevação da carga tributária. O § 5° alude, expressamente, â 
instituição ou supressão de tributos ou encargos legais como causa da revisão dos 
valores contratuais. Haverá quebra da equação econômico-financeirá quando o tributo 
(insfituldo ou majorado) recair sobre atividade desenvolvida pelo particular ou por 
terceiro necessária à execução do objeto da contratação. Mais precisamente, cabe 
investigar se a incidência tributária configura-se como custo para o particular executar 
sua prestação. A resposta positiva a esse exame impõe o reconhecimento da quebra d 
equilíbrio econômico-financeiro. 

• A qualquer instante, no curso da execução do contrato, o contratante pode pleitear a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. A recomposlçao do equilíbrio 
econômico-financeiro deve ter em vista a data em que se aperfeiçoe a equação, 
Trata-se da data em que a proposta é apresentada à administração pública. Não ha 
e nem pode haver prazo minimo para a concessão do reajuste ou da recomposição de 
preços. 

MARCAL JUSTEN FILHO - COMENTÁRIOS Á LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS —114  EDICÃO (PGS 540. 541. 502. 543. 544. 545  



07111120ln 	 PreÇ,X)b de istribuição se produtos astênicos 

Preços de distribuição de produtos asfálticol  s 

Como objetivo de protegia' os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos, e por determinação do Tribunal de Contas da União, a ANP acompanha os preços de 

distribuição de produtos asfalticos. conforme Resoluções ANP n 27/2008 

(httparagt.anp.gov.br/NXTigátevray.dllrlegiresolucoes.anpr2008/setembro/ranp%20270/020-

S5202008.xml?f=templates&fnadocument-framesethtm&qa&tiqa&xv&upyl&force=2573),  28/200B 

ihttp://nxt.anp.gov.br/NXT/gateway.dilileg/resolucoes_anpr2008/setembrofranp%2028%20. 

%2020086mUfglemplater&fn=document-frameset.htrn&q=Auqa&xv&url&force=3419), 35/2009 

http://nxt.anp.gov.br/NAT/gatesvayAllrlegrresolucoes  anp/2009/novembro/ranp%2035•Ai20-

%202009.xml1f-tempIatez&fnõdocument-frameset.htm&q=&uq-&x=&up=1&force=9922), 31/2015 

(http://nxt.anAgov.br/NXT/gatervay.d11/legiresolucoes_anp/2015/julho/ranp%2031%20-%202015.xml?  

fatemplates&fnadocument-frameset.htmle 35/2016 

(http://nxt.anp.govANNXT/gatesvay.d11/leg/resolucoes_anp/2016/agosto/ranp%2035•620- 

1,06202016.xrnigfatemplatesAfnadocumentrframeset.htmgicr&utp&x-RupallSforce=9538), por meio de 

dados encaminhados à Agência pelos agentes econômicos atuantes no setor. 

(fique aqui USITE/EXTRAVEITE_SIMP/tabelarcodigos.asp) para visualizar a "Cesta de Produtos 

Asfá Ricas ANP" 

No cálculo dos preços médios mensais divulgados no sitio eletrônico da ANP, somente são 

considerados os preços â vista dos produtos asfálticos, de acordo com suas regiões de origem, 

ponderados pelos respectivos volumes comercializados, com todos os impostos incluídos, exceto 

IC615 em função das diferenças tributárias existentes entre as unidades da federação). P15/Pasep e 

Cofins e sem inclusões de fretes entre origem e destino do produto. 

A ANP divulga mensalmente os preços médios ponderados dos produtos asfálticos de duas formas:) 

por região geográfica de origem do produto independente da quantidade de distribuidoras 

écomercializando naquela região: ii) por unidade da federação de origem do produto quando houver 

informação de, na mínimo, três distribuidoras atuando naquele estado. Entretanto, a inexistência de 

preços no sitio eletrônico da ANP para uma determinada unidade da federação não necessariamente 

indica a não comercialização do produto naquele estado, uma vez que as empresas podem adquirir 

produtos asfálticos a partir de outros estados. 

Preços médios ponderados mensais (produto / região 

geográfica) 

• 21158 a 2015 

(Amages/Precos/Precosylistribuicao_produtos_asfalticos/Preco)Asfalto_Regiao_2008_2015.xlsx) (aduana. 

sm SC/10/2010) 

Preços médios ponderados mensais (produto! estado) 



• 2013 a 2018 

VintagesrPrecos/Pr co 	buicao_Proclutos_asfalticos/Preco_Asfalto_UF_2013_212118.xlsx) (atualizado 
em 26/1011201S) 

A divulgação dos preços de produtos asfálticos ê mais um passo da ANP no sentido de garantir à 

sociedade o conhecimento dos preços praticados por agentes econômicos, reduzindo a assimetria de 

informações e contribuindo para a transparência das práticas comerciais e para o bom 

funcionamento do mercado. 

dique aqui Uclistribuicaoreoevendardistribuidedasfaltosi) para obter mais informações sobre as 

distribuidoras de asfaltos 

registrada oni 	Preços e d eles a da concorrOncia eprecos-erdefesaj 	Preços irprecos-e-de ar210-pre00S) I 

o Voltar 

any 	 ounessrprecosrpr os-de- rioulC20 212 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Dendorch 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89  
02R9 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO: 090/2018. 
ORIGEM; COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
PARA: ORIGEM, 

ASSUNTO; EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

À apreciação deste Departamento Jurídico, veio solicitação de equilíbrio 

econômico-financeiro para análise e manifestação apresentado pela empresa CB8 Industrie e Comercio 

de Asfaltos juntamente com o processo de Pregão ri. 39/2018. 

Justifica a empresa requerente que houve variação nos custos de 

aquisição do asfalto junto ao fornecedor (Petrobres). 

Referente ao pedido de equilíbrio econãmico financeiro consta os 

seguintes documentos: 

a) Solicitação de equilíbrio financeiro: 

b) Comunicado da Petrobrds: 

Ab initio verifico que o contrato n. 113/2018 possui vigência de 1 ano 

tendo como seu prazo final a dia 16/10/2018 demonstrando assim sua validade. 

Sob o aspecto jurídico noto que o pedido de reequilibria econômico 

financeiro não pode prosperar uma vez que não preenche os requisitos da lei de licitação, senão 

vejamos 

A Lei Federal n. 8.666/93 em seu artigo 65, "d" diz que será cabível o 

reequilibrio para restabelecer relação pactuadas entre os partes na hipótese de sobrevier fatos 

• imprevisíveis ou previsíveis com consequências calculáveis. 

Vejamos a citada norma: 

d) para restabelecer 	relação que as partes pactuarem inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da edministração pare a 

justa remuneração da obre, serviço ou fornecimento, objetivando o 

manutenção do equilíbrio econemica-f inanceiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseciliéncias incalculáveis, retardadores eu impeditivos da execução d 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito op f o do 

príncipe, configurando óleo econômica extraordinária e 	ontratual 

(Redação dada pela Lei e 8.883, de 1994) 
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Segundo o Dicionário a palavra imprevisível significa: "Que não se 

consegue prever: que não pode ser conhecido, sabido ou examinado: ele tem um comportamento 

imprevisível". 

Partindo da análise da proposta que consagrou a empresa requerente 

coma ganhadora do certame já podemos ver um sinalizador de indeferimento, pois é notável que no dia 

do julgamento houve a REDUÇÃO INDISCRIMINADA DA PROPOSTA. 

Nota-se que a lance da empresa ganhadora foi muito abaixo do lance 

apresentado pelo outro competidor sinalizando o intuito de desclassificar. 

Ora ê por muito temerário a administração publica aceitar o equilíbrio 

económico financeiro quando não caracterizado fato superveniente, pois no presente caso o ofertante 

• tinha a obrigação de saber previamente todos os custos e lucra que possam constituir o lance mínimo a 

que se poderia alcançar. 

Desse moda, a empresa, participante de regular procedimento licitatória, 

não pode na ocasião da fase de licitação oferecer produto ou serviço por valores abaixo daqueles 

praticados no mercado, visando consagrar-se vencedor do certame e, após efetivamente vence-lo, 

requerer aumento da contraprestação, justificando o aumenta da matéria prima. 

Além disso tal conduta se mostra reprovável ético e moralmente o que 

por si só já viola a boa-fé objetiva, clausula geral que se impõe a todos oqueles que entre si celebrem 

ajustes de vontades, tal postura fere ainda, princípios basilares do regular processo licitatário, como, 

por exemplo, a igualdade entre os concorrentes, e vinculação ao instrumento canvocctdria e o 

julgamento objetivo das propostas, podendo até caracterizar a pratica de crime previsto na lei de 

• licitaçães (frustrar caráter competitivo). 

Oportuno ainda registrar que casos semelhantes já foram parar no 

Judiciário onde a ente pública consagrou vencedor, senão vejamos: 

"ADMINISTRATIVO. CAUTELAR. VARIAÇÃO DO PREÇO DE 

COMBUSTÍVEIS. IMPOSSIBILIDADE DE REAJUSTE. RESPEITO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE MEDIDAS 

PUNITIVAS. I. apelação contra sentença que em sede de medida 

cautelar preparatória julgou improcedente o pedida de suspensão de 

cláusula contratual que obrigava empresa distribuidora a fornecer 

combustíveis à fundação pública contratante se /Tol 
e de preços. 

Alegação de quebra do equilíbrio económi 	ro, com base no art. 

65, II, d da Lei n°  8.666/93. II Manutenção da cláusula contratual CLIC 

2 



É o parecer 

Siqueira Campos bro de 2018. 

padre Ferreira do Si 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARA 
Rua NU:radial Modero, 1837, Siqueira Campas —PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

sobre o risco de variação do preco dos combustíveis derivados de 

petróleo. Ausência de demonstração quanto à imprevisibilidade dos 

aumentos e quebra do equilíbrio econ8mico-financeiro. III. Necessidade 

de proteger o direito a ser debatido no curso de ação ordinária, pelo que 

não se devem antecipar medidos punitivas de qualquer sorte. Suspensão 

da multa, da inscrição da empresa no codastro do 9ICAF e da publicação 

de penalidades no Diário Oficial da União. IV. Apelação parcialmente 

provida. 

(TRF-5 - AC: 380480 PE 0004904-412005.405.8300 Relator: 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, Data de Julgamento: 

28/03/2006, Quarta Turma, Data de Publicação: Fonte: Diária da 

Justiça - Data: 13/04/2006 - Página: 86 - N°: 72 - Ana: 2006). 

Deste modo o Departamento Jurídico entende que não poderá ser 

atendido o pedido de equilíbrio econômico financeiro por ausência de fato superveniente bem corno sua 

devida a comprovação. 

Insto ainda informar que por forço da edital de licitação e clausulas 

contratuais existe obrigação pactuada entre a empresa ganhadora com o município não podendo a 

mesma deixar de fornecer o produto sob a alegação de aumento, nem mesmo a realização de termo 

aditivo cancelando o item nesta circunstancia sob pena de aplicação de serdes prevista no edital de 
licitação e no contrato administrativa. 

Reforço ainda que no coso de insistência do pedido de reequilibria tendo 

as mesmas justificativas ora apresentadas bem como a recusa do fornecimento do produto poderá além 

• das sançães administrativas ser extraia copia do processo licitatório em analise e dos pedidos de 
reequilibria do requerente encaminhados ao Ministério Publica Estadual e a Delegacia de Policio para a 

Verif IC000 de possível pratico de crime prevista no Lei de Noiteças, e Lei de Responsabilização 

Administrativa e Civil de Pessoas Jurídicas pela Prática de Atos Contra a Administração Pública, 

Nacional ou Estrangeira 

' Expressão latina que significo desde o inicio, desde o começo. 
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Siqueira Campos 13 de novembro de 2018. 
OFICIO N°459/2018 

EMPRESA CBB INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOSLTDA. 
RESPONSÁVEL DESTA 
ILUSTRISSIMO SENHOR 
SONIZE BEATRIZ FARIAS 
Ref.: Solicitação de equilíbrio econômico Financeiro. 

Pelo presente informamos que após análise dos documenlos apresentados pela 

empresa, referente a solicitação de reequilibrio econômico financeiro dos itens contratados através 

• do Pregão Presencial 39/2018 foi indeferido. 

Vale frisar que além de a empresa já ter apresentado a proposta com valor 

consideravelmente abaixo do valor aberto no certame em questão, além disso, a empresa não 

apresentou sequer Notas Fiscais de seus fornecedoras para que seja comprovado tal aumento, 

somente cópia de um oficio o qual também não se comprova veracidade através de autenticação ou 

simplesmente a copia do remetente. 

Sendo assim a empresa tem o direito de se manifestar a respeito, onde o Pregoeiro e 

sua equipe de apoio estarão a disposição para esclarecer quaisquer dúvidas que se fizerem 

necessárias, 

• 
Atenciosamente, 

Pregoeira O ia' 

<-1iLACUD6C1— 
Juba 1 Cristina de Souza 

Rua marechat Decidem 1837, Centro — Siqueira Campos PR - CEP 84940-000 
CNPJ 76 919 083(0001-89 — Fone /Fax( (43)3571-1122 

E-maii licitacao@siqueiracampos pr. 90v br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deados°, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De; Setor de Licitações. 
Para: Assessora Jurídica 

Siqueira Campos, 20 de novembro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos novamente a Vossa Senhoria a solicitação de 

reequilibrio econômico financeiro da empresa CBB Ind E Com. De Asfalto e Eng. Ltda, 

Juntadas as devidas comprovações de notas fiscais e cópia de oficio de aumento dos 

valores reconhecido a assinatura, juntamente com o processo n1  70/2018 - na 

modalidade Pregão Presencial M 39/2018, cujo objeto ê o Registro de preços de 

materiais de pavimentação asfaltica para manutenção das vias urbanas, a serem 

concedidos de acordo com a necessidade pelo periodo de 12 (doze) meses, conforme as 

especificações do anexo I, para análise e emissão de parecer quanto a legalidade do 

pedido. 

Saliento que paqicIparari de tal certame as empresas Casa do Asfalto 

Dtstdb. Ind. e Com. de Asfalto Ltda e CBB Ind e Com de Asfaltos e Eng. Ltda. Frisa-se o 

Item 01 iniciou com valor R$ 5.940,00 (Cinco mil novecentos e quarenta reais) e o item 

02 iniciou em R$ 2.757,00 (dois mil setecentos e cinquenta e sete reais). A empresa CBB 

Ind. E Com. De Asfalto e Eng. Ltda não enviou representante, somente envelopes via 

correio, a qual apresentou proposta do Item 01 no valor de R$4.783,00 (quatro mil 

setecentos e oitenta e três reais) e do Item 02 no valor de R$ 2.290,00 (dois mil duzentos 

e noventa reais), sendo assim a empresa Casa do Asfalto Distrib. Ind e Com. de Asfalto 

Ltda, de acordo com ATA da Sessão em anexo juntamente com o pra
I
cesso. 

Atenciosamente, 

Juliana Cr tina Souza , 
egoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

CBB INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E 
ENGENHARIA LTDA, pessoa juddica de direito privado, inserita no CNRI Sob o n° 
82.381.815/0001-22, situada à Rua loSo Renega. n• 3.500, Cidade Industrial, no município 

• de Curitiba/PR, doravante denominada Contratada, REQUER A V.Sas. pedido de 
reconsideração do pedido de equilíbrio econômico-financeiro proposto em 
01/11/2018. e alternativamente n rescisào amiCAVel nos termos do Art. 79,11 da Lei 
14.666/93, pelos razões de fato e direito, a sem* aduzidas:  

1— DOS FATOS: 

Em face da qualificação das propostas apresentadas no Edital de Pregão 
Presencial e 39/2018, Contrato n° 113/2018, realizado cm 08/10/2018, referente ao 
fornecimento de Emulsão Asfáltica RL-1C e Asfalto Diluldo de Petróleo CM-30, conforme 
termos da proposta emitida pela Contratada devidamente anexada ao processo 
administrativo. 

Ocorre que, em 01/11/2018, portanto data superveniente a da apresentação 
e classificação das propostas, a Petrobrits — Petróleo Brasileiro S/A, única c exclusiva 
fornecedora de asfaltos em tenitório nacional, majorou os preços do Asfalto Diluldo de 

• Petróleo CM-30 e do Cimento Asfilltico dc Petróleo CAP-50/70, matéria prima 
preponderante pam a fabricação da Emulsão Asfilltica, em 15,0% e 14,45%, 
respectivamente. 

A Contratada requereu o equilíbrio econômico-financeiro em 01/11/2018. 
Em breve sIniese o parecer jurídico do municiai° foi contrário à concessão do equilíbrio 
econômico financeiro, alegando ausência de fato superveniente bem como sua devida 
comprovação. O Oficio n°459/2018, datado de 13/11/2018, exarado pela Administração 
Municipal indeferiu o pedido, sob os argumentos de que a Contratada apresentou proposta 
com valor abaixo do valor aberto do certame, não apresentou as notas fiscais dos 
fornecedores para comprovação do aumento, aparelhou somente com cópia do oficio, sem 
autenticação, requerendo que a Contratada se manifeste a respeito. 

o 
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Em que pesem os argumentos apresentados pelo jurídico c Administração 
Municipal, o Raso, do Setor de Licitações c Contratos, a Contratada discorda pelos motivos 
que passa a expor. 

Inicialmente informamos que a refinaria REPAR, localizada no município 
de Araucária/PR, não realizou agenciamentos para entrega de produtos unificas, no 
perlado de 01/11/2018 6 08/11/2018, portanto, somente houve carregamento no dia 
09/11/2018. 

Em razão do aumento divulgado pela Petrobrás ter ocorrido no dia 
01/11/2018, e a Contratada somente teve acesso ao carregamento no dia 09/11/2018, as 
notas fiscais deste carzegamento, foram enviadas atrevas de AR-Correio para a 
Municipalidade somente nesta data. 

Em relação ao comunicado da alteração de preços dos produtos asfálticos, 
divulgado através da correspondência MC/CPE/CIA — 016/2018, pela Gerência de 
Comércio Interno de Asfaltos da Petrobrás, a sua autenticidade pode ser confirmada com 
a própria estatal. 

Entretanto, a Contratada neste pedido de reconsideração, estará enviando 
em anexo, as Notas Fiscais, o Cópia autenticada da correspondência da netrobás e a 
planilha demonstrando analiticamente a variação dos custos do contrato. 

Ademais, deve ser considerado que a Contratada não tem outra fonte de 
aquisição do produto, pois a Pctrobrás é única e exclusiva fornecedora de produtos 
asfálticos em território brasileiro e não divulga aumento de preços antecipadamente para o 
mercado e também não possui uma politica definida de reajustamento de preços. 

O Asfalto é um produto de utilidade pública, portanto não existe cótério 
definido de preços para a sua comercialização, dependendo exclusivamente de políticas 
governamentais o seu reajustamento. Cita-se como exemplo que no período de 6 (seis) 
anos entre 2008 a 2014,e Petrobás não reajustou OSpreços dos asfaltos cm suas refinarias  

Qualquer aumento automaticamente repassado para as propostas 
elaboradas para os municípios nas circunstâncias acima mencionadas, na expectativa de 
suposto rea uste de preços da Pcwobrás, o Municiai° estaria sendo extremamente onerado 
no preço d aquisição dos asfaltos, por meras expectativas de aumentos de preços que 
efetivamente não se confirmaram. 

Neste contexto dc pura imprevisibilidadc dos aumentos praticados pela 
Petrobrás, é muito mais vantajoso para o município que os licitantes formulem propostas 
menores possíveis, que possam ser executadas, caso não se verifique nenhum evento 
oneroso posterior. Neste sentido, os ensinamentos do mostre Merçal Justen r lho: 

má= 
werra• 
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"A tutela ao rolai/brio económico-financeiro dos ontratos administrativos 
tãettatri0 Administração Se s isartImilarevisypent ac 
arcar com as Consemiências de todos os eventos danoços VOrtlitell teriam de 
f tentilauns- glugsansat_a_dir_k_aeltap_w_sm_sitrusgsttinitr 	 s 
çarresPondenres a eventos meramente Possiltis - mesmo amando Inocorcessem 
9 aartindar seria remunerado Por seus efeitos meramente potenciais E multe 
Moa vante:foço com/dar os interessados a formulara menor :amasia Poisivei1 
aquela otti PodcrPser executada se mio se verificar alteilritter evento zarludiclal 
944 oneroso posterior. Concomítamemente (iSsentre.se pp ~fretes Rue se 
vier a ocorrer o infortúnio o ocréentO de encargos será arcado pela 
Administrarão Em se: de Orçar sempre com o custo de eventos meramente 
potenciais a Adminktnacao tirçnter responderá 1201' eles se e quando 
çãetitynnente orprrerçor (Março!, .111sten Filho, 20)2, 'red. p. 889)" 
• 
A manutenção do equilíbrio económico-financeiro do Contrato, visa 

exclusivamente a redução dos preços das propostas, ganintindo ao proponente a 
manutenção das margens pactuadas, evitando com isso a formulação de propostas mais 
onerosas para a Administração Pública. O reajuste somente será suportado pela 
Administração caso seja promovido pela Petrobrds, em vez de suponar por reajuste 
meramente potenciais. 

Considerando que restou comprovado que no transcorrer da vigência do 
contrato ocorreu aumento de preços nos produtos praticados de forma unilateral pelo 
Governo Federal, impossibilitando a manutenção do compromisso pelo preço avençado, 
sem o reequilibrio do Contrato. 

DispPe o art. 65. alínea d. da Lei e 8.666/93: 
"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alteradas, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

ti) para restabelecer a relação que as partes pactuaram Inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento. objerivamlo a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contraio, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis. ou prnésfreis porém de consequências incalculáveis. 
retardadores ou Impedirlass da execução do ajustado, ou, ainda. em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual". 

O Contrato na 113/2018, ajustado entre as panes, prevê' na Cláusula Nona 
e seus parágrafos, o reajuste de preços mediante repactuação, através de solicitação escrita 
pela Contratada, na forma do Art. 65 inciso II da Lei 8.666/93, ac mpanhado de planilha 
demonstrando variação nos custos. O Municlpio decidirá motivadamente comparando 
preços obtidos através dc pesquisas dc mercado. 

MA11116 	 PS 
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No mesmo sentido, a proposta comercial da Contratada, o item n°6, revela 
que " Os preços poderão ser alterados por acordo entre as partes, com as devidas 
justificativas, para restabelecer a relação Que as partes pactuaram inicialmente  
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do Contrato, de acordo 
com os preceitos do Artigo 65, Inciso IL letra "d" da Lei 8.666/93 e Alterações. (...)" 

Considerando que a Comissão de Licitação desbgnada para o certame 
!legatário, aceitou a proposta comercial da Licitante anexada aos autos do processo 
administrativo, portanto deve deferir o pedido couifibrio econômico-financeiro 
formulado, por estar expressamente consignado a sua manutenção. respeitando o 
Artigo 65 Inciso ii letra "X' parágrafo 60  da Lei 8.666 e alteraciles que institui o 
equilíbrio econômico financeiro a qualquer tempo.  

• Ocorrendo fatos previsiveis ou imprevisíveis, ma) de efeitos danosos para 
qualquer das partes, a partir do momento da adjudicação do objeto ao contratante e aceite 
da proposta, a revisão da equação encargo/remuneração é inafastável, sob o ponto de vista 
da ordem jurídica vigente e da doutrina: 

"Significa que a Administração tem o dever de ampliar a remuneração devida 
ao particular proporcionalmente àmajoração dos encargos verificada. Deve-se 
restaurar a situação originária, de molde que o particular não arque com 
encargos mais onerosos e perceba a remuneração originária prevista."(Marçal, 
Justen Filho)  2012, 'red. p. 8902" 

Justamente por decorrer de evento imprevisível, entende-se não haver 
lapso temporal minimo para a concessão do reequilibrio, podendo ocorrer a qualquer 
tempo, a partir da data de apresentação e aceite da proposta  desde que evidenciada a 
quebra da equação econômico-financeira do contrato. 

s 

• Trata-se de aplicação da inteligência da teoria da imprevisão e esse 
raciocínio foi ratificado pela orientação normativa tf 22, de l" de abril de 2009, da AGU: 

"O reequilihrio econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer tempo  
independentemente de previsão contratual, desde que verificadas as 
circunstancias elencadas na letra "d" do ina lido Art. 65 da lei ir' 8.666 de 
.1993. (...)" (grifo nosso) 

Segundo o doutrinador Marcai Justeis Filho: 'NI equação econômica-
financeira delineia-se a partir da elaboração do ato convocatório: Porém, a equação se 
firma no instante em que a proposta é apresentada. Aceita a proposta pela Administração  
está consagrada a equação económica-financeira dela constante. A partir de então essa 
eauacão está prolegida_pelo direito." (Grab Nosso) 

PáptliA5 



NcAlcs termos, Pede deferimento. 

Curitiba, 16 de novembro de 2.018. 

Orr4 3 kat,  
C 	Ate CorEfle Asfalto; e E 

SeniFe Beatriz Fulas 

Assetentc AdmIrttratho de Venda 
RG: 6.232.103.3 SSP/PR 
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Conclui-se, que estão presentes os dispositivos legais autorizadores do 
restabelecimento do cquilibrio contratual pleiteado, na CF/88, na Lei 8666/93, no 
instrumento convocatório, no contrato ajustado entre as panes, na doutrina e jwisprudência 
informada, lambem demonstrados nas notas fiscais através da 'variação de preços na 
aquisição da matéria prima durante a contratação, na comunicação oficial da Petrobrds 
enviada que determinou os reajustes dos produtos esfanicas assinada pelo Gerente de 
Comércio interno de asfaltos e no proposta comercial da Contramda aceita pela 
Municipalidade. 

Portanto, deve a equação económico-financeira ser equilibrada, 
assegurando a equivalendo entre o encargo c a remuneração através do restabelecimento 
do equi librio contratual manifestamente alterado durante a sua execução, em proteção ao 
enriquecimento sem causa de uma das panes, principio jurldico protegido pelo direito. 

Diante de toda o exposto requer-se: 

A concessão do aumento no atual preço do produto, para a manutenção do 
equilíbrio-financeiro do contrato entabulado entre a Contnnada c a Adm. Pública, 
conforme demonstrado na planilha de custos em anexo, c abaixo: 

Emulsão Asfáltica RL-IÇ 
PREÇO LICITADO 	 RS 2.290,00 
Pedido de Equilíbrio em 01/11/2018(14,45%) 	R$ 330,91 
PREÇO REEQUILIBRADO a partir de 01/11/2018 	R$ 2.620.91  

Asfalto Diluído de Petróleo 01-30  
PREÇO LICITADO 	 R$ 4.783,00 
Pedido de Equilíbrio em 01/11/2018(15,0%) 	 RS 717,45 
PREÇO REEOUILIFIRADO a partir de 01/11/2018 	R$ 5.500,95 

Alternativamente caso não seja este o entendimento da Municipalidade 
e seja indeferido o pedido de equilíbrio econômico-financeiro requerido pela Contratada, 
requer-se a rescisão amigável nos termos do Art. 79,11 da IA 8.666/93, com a liberação 
da contratada, sem qualquer ónus ou penalidades, em razão da confirmação e da veracidade 
dos motivos comprovadamente apresentados, pela manifesta impossibilidade de 
continuidade no fornecimento do objeto contratual. 

I° ASFALTOS 
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Sonize Farias 

De: 	 penclespresMpetrobrascombr 
Enviado em: 	 segunda-feira, 5 de novembro de 2018 14.12 
Assunto: 	 REPAR - CARREGAMENTO DE CAP 50/70 - agendannentos previstos para 

09/11 	 i 

Prezados Clientes, 

Em razão do atraso na produção do asfalto, informamos a nova previsão para abertura dos 
agendamentos no Canal Cliente para CAP/50 àffirrtir de Orde  novemb70—(6ai6iM):  

Tão logo tenhamos a confirmação da data aprazada, retornaremos. 

Atenciosamente 

PÉRICLES JOSÉ PIRES 

• 	Administrador Sr. 

'SEVAR iGerAnCia de CosuercializaçáO 
Petrobras 
Refino e Gás Natural - Industrial 
ter: ir 55 413641 2045 Rolai 756 
cal: 55 41 991.551606 
iserICIÉSpireaRrsetrobrasicom.br  
Rodovia do /Oslo (BR-476), lun 16 
53707 440 Araucária PR 

81701 440 Araucena PR 

"O emitente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário cuidar 
quanto ao tratamento adequado. Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução, a distribuição ou 
qualquer outra ação em desconformidade com as normas internas do Sistema Petrobras são proibidas e 

*assineis de sanção disciplinar, eivai e criminal." 

"lhe sender of this message is responsible for iIs contem and addressing. The receiver shall take proper caro 
of it. Without duo authorization, the publication, reproduction, distribution or the performance of any other 
action not confomsing to Petrobras System internai policies and proeedures is forbidden and liable to 
disciplinary, civil or criminal sanctions," 

"El emisor de este mensaje es responsable por su contenido y direccionamiento. Cabe ai destinatario dada el 
tratanuento adecuado. Sin la debida autorización, su divulgación, reproducción, distribución o cualquier otra 
aceitai no conforme a las normas internas dei Sistema Petrobras estan prohibidas y seran pasibles de sanei& 
disciplinada, civil y penal," 
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ard PETROBRAS 

Coem item leete• IU 

MC/CPE/Cbt - 016/2018 
Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2018 

Aos Clientes de Asfaltos 

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos 

A Petrabras informa que os produtos asfálticos serão ajustados em 01 de novembro 
de 2018, conforme tabela abaixo: 

ripo de ProdUte LOCAL 
ENTREGA 

TIFO DE 
ASFAL TO 

MODAL/CIADE DE 
COMEROIALWA CA O Realuere 150 

Cimento 
Asféldco 

(CAP) 

REMAN CJIP 50170 LPC 14,49% 
PEAlAN CA P 50170 FOB 1526% 
LUBNOR CA P50'70 LCT 14,07% 
RtAm CA P 5470 LCT 1477% 
FERAP GAP $070 LCT 1688% 
REVAP CAP 5070 'PC 1614% 
REPAR CAPSWO )4.45% LPC 
REPLAN CAP 50/70 'PC 14.42% 
REDUC GAP 50/10 LCT 15.63% 
REFAP CA P5070 LCT 14.53% 
REDIJO GAP WI-5 LCT 16.01% 
REGAP CIF ris Ler 18,47% 
REPLAN CAP 30145 'PC 14.89% 

Asfalto Diluído 
(ADP) 

REMAM ADP Má 30 'PC 15.00% 
1.1A3NOR ALP OVX isr 1560% 
RAM A GO CA 13 LCT 15.00% 
RECAP • OP GR 30 LCT 1500% 
RECLIC AL" 01130 LCT 15,00% 
PEVAP AOP 0130 Une 15,00% 
ARPAR ALIO Cid 30 'PC 15,00% 
REFAP ACP 0430 Lar 15.02% 

Atenciosamente, 

Leonardo do Nascimento Machado 
Gerência de Comércio Interna de Asfaltos 

avelensavta 



PETROBRAS 

PETROLE0 BRASILEIRO S.A 

Rdro 	l(09. 	 rai oe do 	139 676, KM Pa 
Nono" Coelho 
PAROLARIA Mi. 99. 
83702-055 
4121671199 

DAMIL 

Do0LAANiicAri0AFasucRILIAR 
(S AL 

TATF09955 

11  1 Nill 11 Il 11111111 11 DM 

cn 	Toe e 64 
4118 1033 0001 6708 0970 5500 '00046 	7 6633 0620 

a—ENTEADA 
— 1SAIDA 6il 

. 1̂ 

.Ü 3 P 4  
N° 	465350 

sram 	1 
FOLHA 	l/ 	1 

11/111112101.152413/1/0 

venda Contra Entrega (Produto Q(]ot&dol 
PROTOCOLO DE AL401114243.0 

1411801861140087 	31/1022018 0923.46 
0.2422321331304/1 

10,009B369 
pare Formal/1 ar strasinusur com 

33000167/0B n5-70 
111311541211.1011331004/115 
30514.112710413.131. 

CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASPAR OS E ENGENHARIA LTDA 
C NP I.0 P • 

822 81816 / 0001-77 
DATA 4341411651 

MR907.2(0r9 
ErDEREco 

EUA JOAN BETTEGA 3500 

36413400074010 

CIO 

113 

BI 	0 -060 

morno o Empana era IDA 

019109.201.9 

soarmo 	 i FERRAL\ 

C1301= 	 I (4113091-2200 

to 

BR 

IN1CR143.0 ESTADUAL 

1370119996 

EICIPA DA 52101. 

09(22r00 
FATURA? DUPLICVIA 

OITENTA E UM MIL E NOVECENTOS 5 SETENTA E SEIS R A/2 E CINQUENTA E 
TRÊS CENTAVOS 

11.4130 .3133/11110510 

31/1 /2E10 

et DrULOcAIDOcIMPOSTLio coei c pa  

59.653,75 
4/1.011001C1t4 

R . 037 . GB 

.43011.1 11.3213.31.521 

0,00 
%Noutro( em s 5133311131 
0.00 

%alouro-ma Dos EiroDuror 

812974.53 
VALOR 121 r kf 1 r 

0,00 

rosa Do suma 

0,00 

ume (IPIIII 

0Ü0 

ourrAsoproosaq flE1.15iti.1 .. 

0,00 

341 0815/531 DO Ir( 

0.00 	r 

tarso moo III 301.4 

BI 	976(53 
TI_AlI 	SE 6DO8 Ar 

1.110.11.131510401141 

T.B.TRUSPORT/CORA DE oro 	.es I6TDA 

1,43144. 	0512 

1-0881 NATAR10 

nome= massas yr le art 

508096.31 

ir 

P 

toei cor 

BI 937 09590032-63 
=Laço 

R. JOAN BETTE 00 
mosco 

CURITIBA 
s 

R 

roscam 97 marrou 

3017390909 
Smarraorne 

0 
moco! 

GPANEL 
MARC/ 3243340 VEOOSRUrO 

32.450 	OCO 

•P_ 

3 

((01500 

450 00 

/11.11411(013123 
OVAL 	 ((03 21111 

o 
100.31131.10021 010.0413 



~me 

Wa PETROBRAS 

DEMOLIU BRASILEIRO S.A.  

releva duANDISR474,66113 TN 

Detre; Crelhe 

ARAUCÁRIA UF • PR 

83701-055 

DANFF 

131 LniO6Aii D 	 i  i 	R DOCIJA1.1.3 ;is  

ELETRONKA 

111 	11 11111 

Mil Hill 11 Dilli 1 1 

4118 113 	0001 87 	970 5500 1000 4660 	917 2 67 0109 
4 - ENTRADA 
1- SAIDA 

; 

r 	41 D'inç 
N° 	466039 

SURFE 	1 

FOLHA t/ 	1 
PATUSCA onorc[33000 

Venda [Cintra EICANyi 	IPPOPILICO Grosedes 
reorotoso DF IMIOPIIVCÃO 	R  

1411801925411044 	0911/2018 07;41.43 
IISCPICPCI ESTIMA 

1070096969 
ASCP.ISTPLIIPI lalli RD IMBUI Dam 	.1 

330 	0161/0909-70 
FEMPAIDSCORESITIMII 

1APIETA.710 SOCAI 

CEE INDUETOLA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA ATEA 
CNPPCPI 

82321815/0001-22 

DITA DP. IMISSIll 

-12r.1  Á Ál=f1 
EFIERECO 

RUA JOAO BUTTEGA 38.00 

emanam 

CIC 

ree 

61P350 -0 00 

DMA DA INTLIDA:SALI I. 

79311/301.9 

CURITIBA 

MACAU. LÁ 

PR 

INSCRINVI !ALUI 

LIOCICIPP 

21 BOIL, IN. PINA 

07'44:00 
PATIALIDLTLIC DIA 

QUARUNTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 
QUATRO CENTAVOS 

E NOVENTA 2 Dm Np vareis ross 

09/1-3/2010 

likoDIEL oDcAL  %ulmo°  Doom r  ‘.! 5  

32.963,61 

3 ALUADO I C ILS 

5.933,95 

ISI FAL/ACUDI C MS ST 

I OLOR DO =E 

INDY 1 lu ND suessrrecto 

0,00 	 ' 

VALORTOTAI LIAI PIIIIIILlOS 

99.992,99 

0,00 

VAI AL UBALUI° 

0.03 

DESCONTO 

0,00 

oionOsnewEsAsACESSOMAS 

0,00 

i 330033 TOTAL 00! I I 

I 0,00 

easse.TOTiL em `MI& 

99 992,99 

ILIFIDIPTIIIDIAIII LAIP 1 FIIIFILLTDS  
uomoonzlo soeu 

7. e. TRAN9PORTAWRA DE BEUNCES LUDA 

f CATE P: COIFA 

1-DESTINATÁRIO 

CDFIGIAIDI EIS }CACCIA° 

ECE139.60 

L 

e 

Nes CPI 

81 437.049/0031-92  
FOCEMOS 

R. JOAO BETTEGA 3500 
xems me 

CURITIBA 

se 

PR 

ICC MI 30 FITACUAL 

1017390909 
FLOP-In III 

o 

ESEDCFI 

GRANEL 

ABICA ALMOÇO „„ mss.,. 

1 	.100 	000 

er 

O 

OPIMA) 

Ico oco 

aPPIADADIP 33.33030.0.3.333.3332cop concommo as :ofeguemo ozmimoo aun pple e moenda 20 l027 3,EL ogor 
Miassénte 

C 01110131INIA 

INSCRIÇÃO PILVICIPAI 	 eemne AI COLO DOADA: 
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PETROBRAS 

PETROLE0 BRASILEIRO S.A. 

Rodovia de 61601313478. KM165N 
4H= Coelho 

AILLUCARIA UI . PE 

51701-1135 

4121671199 

DÁNOTADA   N: u  :Cr 
H4-44.ANHA 

III Mili DEE No HE 
ç 	tALEsse 

411 li 	033 0001 6708 0970 5500 1000 4632 4510 6281 4153 
0-ENTRADA 

1- SAIDA 1 

IR 	463245 

SERIE 	I 

FOLHA l/ 	1 

N,‘ 1 ~-A nA (.5 .M. AO 
Venda Centra Entrega (produto 0ucta.44) 

PROTOC LODEAN =nolo 

141180175244365 	11110/2018 16:01.12 
INSCIJCAO ESTADUAL 

107004E969 

INSCR 	STÀDUAL DO suusInlâtrt Ct. Pl 

330 0167/0809-70 
DESDNATAPIOREmermal 
NOIMRAMOSIXIM. 

CDS INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENBARIA LTDA 
Ç O". P. 
923E11815 / 0051-22 	6.  

PAI A DA ENISSÀO 

11•/ 107203 

EN-DIADSO 

RIJA JOAO BETTEGA 3500 

BAMAIàDISTRITI 

Cif 

CE, 

01300-DOO 

DATA Da ATUIR Avio 

11/10/2019 

halniCIVIO 

CURITugA 

PONDTAN 

14153091-2200 

09 

PE 

GARE:Ao ESTADUAL 

1370134995 

IMPADA 5/.1On 

16:00:04 

A0!4? PIELAATE 

CENTO E QUATRO MIL E RINE 	E SETE REAIS E SESSENTA 6 CINCO CENTAVOS DATA DE nNOMENTO 

11/10/1018 

SIM 0 11011.100t01 
11AP 0Y.CAIX1.1.04011,.1/5 

69.355,23 

VALOR DD] csis 

12.433,94 

Ass lie GUETE) EcènEr VAE PH I o i c r.i s. sues-nnnAo Anon IAEA Dos PRONTA 

1 4.027.65 
VALOR CO FRITE 

0,00 

VALOR CO SCIIISTO 

0,00 

DEf c Ca] 

0,00 

OUritAb PHIESASACESSOIRAS 

0,00 

VALOR TOM Dom 

0,00 

VALOR Turm 0A NINFA 

104 . [CL 65 
TPANSPORTADOLVOLUMES I ,. NSIORT DOS 

NOM= N.O SOCIAL 

1",13,TRANSPORTADORA DE DETONES LIDA 

PRPTENt onl.e. 

1-DEST DASIO 

oprilW ar PAGA no Escuso 

AE 5152 

UT 

P 

NP] c 44 

81 437.049/0001-63 
ENDEREÇO 

E, JOÃO BETTEGA 3500 

SR NR IMO 

CURITIBA 

10 

E 

iNscuao ESTADUAL 

1017390909 
!QUANTIDADE 

O 

ESPOLIE 

GRANEL 

3.0,RC k NÇOAERD KW] BI" 

2 	.440 	440 

00 

4 

muro 

56000 

DADOS DOS PRODUTOSISIAMÇOS 

eNcuLore CERN 

TwoRDEDoEsCOMPLEMENATES 

AE35155 OS: EM 

5:1  

CI  

, ed.]  R,d„,,,,. 



I 	SOLIR 1194 

kW PETROBRAS 

FERROEM BRASILEIRO S.A. 

Rodes], Mb %MD Bitaid..Kmmss 4118 
ITOTEE COEM 
AP AUCARIA Ui : prg. 
93702-035 
9121271199 

Roc nt 3A5.1]  k72 

MIO 

0TA  -ANFDRISEuDAR ti R  

E.STRÔNICA 

11 1 111 11111111 111 11 1 11 11 

CAREE E TEMO 
1133 0001 6708 0970 5500 1000 4669 9016 1112 3966 0-ENTRADA 

i - saias 1 

TH 	466990 

SERIE 	I 
FOLHA l/ 	I 

NEM= DT OPERAÇÃO 

VCIMB Cone T R ET:TICOS IPAMIUTO 4709T30) 
PROTOCOLO OS ALTDRIETÇÃO 

141180197970725 	19/11/2018 11O2.39 
INSTE 1C30 [MAMAR 

1070046969 
ITER EMAIMAL.00 SUBSTIRIBIT MIN 

330 0197/0809-90 
I00TONATARMITMD1M7E 
MIMITMAIIPMEL 
CEE INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E REGANHARIA LTDA 

t UNA F 

32391 15/ 001-22 

um l DA SAMBO 

-19 /37//2010.  
MLIEDIE0 

RIJA JOÃO  BETTEGA 3500 

EMMODISTRITO 

CIC 

LM 

81350-000 

DAM DA =VOAI MIM 

29.111/2015 

MIRECITIO 

CURITIBA 

FONEFAX 

14213091-1200 

01 

PR 

DECIDAMEM MEI 

1570124996 

MIRADA SAIDA 

11:31 :CID 
MIURA 71791IAM 

CENTO E DEZOITO ma , DUZ Naos R TRINTA E SEIS REAIS e CINQUENTA E 
OITO CENTAVOS 

DOTE]] AROMEM] 

29/1 /2018 

II 
. 	BELIAMTAIIIADE Mb 

13,621.3.3 

VALOR DO MIT I 

24.109,10 

BASEDECMill0 IC II SM VALOR DO I C A tt TUBSIALMAII VALORTOTAIMOS PRODUTOS 

113.235.56 
V SUOR DO METE 

0,00 

5 ATOR DO SEGURO 

0,00 

DESCOREM 

0,00 

OMAR ITEMERAS AT MUDAM 

loop 

VALOS TOTAL Dorr I 

0,00 

VALOR TOTAL DA ROTA 

220.232,58 
MANSPORTADOEVOIMIESTAMISPORTADOS . 
Komp.%01< SAL 

RIA ORA DE BE 	S LIDA 

ITEM E: COMA 

1-DEST NATARIO 

t IMAIMITIT PIA ATO VEICULO 

AE 5162 

I 

R 

TI P0  AF  h 

SI 437.048/0001-63 
=MEREÇO 

R. JOÃO BRITE A 3500 

SILTICIPI7 

cuarriao 

1,  

a 

ME RITATI ÉTRAIMm. 

1017350909 
QUANUDADE 

O 
ESMOO 

GRANEL 

MARCA NUMERO PESO BROTO 
2 	.270 	DOO 

RES021121100 

2 	270 DO 

•

DADOS DOO PRODUTOS' 0051005 

EALCLIODDISMIN 

ITFORMAÇOESCOMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

Q 

1‘ 
• O 

ORES 11212E00e 



C?,030.9 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE 
TABELIONATO DE NOTAS DE FAZENDA RIO GRANDE 

Lacrei II Fr 
Marcelo Rodrigo Martina Silvado 	rano, 158 

remiam 	 Roera. 

5- Bato Pbeeke • TC (41)1e27-1364 ir Fax' (41) aetmaso 

• 

PROCURAÇÁO PUBLICA'  QUE FAZ: CBB 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E 
ENGENHARIA LTDA A FAVOR DE NELSON 
MORAES E OUTROS NA FORMA ABAIXO: 

11111181CIDAta 
8.11118 1101.115  

SAIBAM, quantas este público Instrumento de 
Prccur o rem, que aos quinze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e 
dezessete (16/12/2017), nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, em Cartório, compareceu como outorgante: CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, pessoa juddica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 82.381.815/0001-22, com sede na Rua Jogo Bettega n° 
3.500, bairro Cidade Industriai, na cidade de CurCa/PR; e suas filiais: Apucarana/PR, 
com sede na Rodovia do Café, BR 376, KM 352 s/n*, Parque Industrial Zona Sul, inscrita 
no CNPJ/MF sob n 82.381.815/000243; Prraquara/PR, com sede na Rua Jacob Valença 
sins, localidade do Redondo, inscrita no CNPJ/MF sob n' 82.381.815/0003-94; Sâo José 
dos CompoWSP, com sede na Rua das Peronlas n' 105, Sala n• 11. Jardim Motorama. 
inscrita no CNPJ/MF sob n' 82.381.815/0005-56; Eatolo/RS, com sede na Avenida Padre 
Ciarei e 195, Sala n' 301, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n' 82.381.815/0008-37; 
Contagem/MG, com sede na Rodovia BR 381 e 2.800, Sala 10, Parque Riacho das 
Pedras, Inscrita no CNPJ/MF sob n' 82.381.815/0007-18; Paulinla-SP, com sede na 
Avenida Paris n' 3.288, quartergo 2.005, quadra S/D, lote 88-D, Centro industrial de 
Paulinia, Bairro Cascata, inscrita no CNPJ/MF sob n' 82.381.815/00013-07; com seu 
Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o n° 
4120242967-2 em 09/10/1990; Trigésima Terceira Alteração Contratual Consolidada 
arquivada sob o n' 20175799148 em 24/11/2017; e, Cedida° Simplificada emitida pela 
Junta Comerciai do Estado do Paraná em 27/11(2017, as quais ficam arquivadas nesta 
Serventia, nas folhas 199 á 223 do livro 90 de arquivo de contratos sociais; neste ato, 
conforme capitulo III, Mulo I, cláusula quarta e seus parágrafos, da mencionada trigésima 
terceira alteração contratual consolidada, representada por seu Diretor Geral: VINICIIIS 
7671MO CAGI iARP brasileiro, casado, engenheiro quimioa. portador da cédula de 
Identidade RG n' 839.731-7/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 233.482.759-20, residente e 
domiciliado na Rua Luiz Albert' ri 331, bairro Campo Comprido, na cidade de Curitiba/PR, 
ora de passagem por esta Cidade e Comarca; mediante documentos exibidos, a presente 
e seu representante reconhecidos corno os próprios, por mim. Escrevente e pelo Tabelião 
que esta subscreve, do que dou fé. Então, pela outorgante, na forma representada, me foi 
dito que, por este público instmmento nomeia e constitui seus bastantes procuradores: I) 
NELSON MORAES, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG n' 947.458-7/PR, inscrito no CPF/MF sob n' 094.871.659-53, residente e 
domiciliado na cidade de Curitiba-PR; II) MARCOS FABRICIO PEREIRA, brasileiro, 
casado, bacharel em direito, portador da cédula de identidade RG n 3.037.559-9/PR, 
inscrito no CPF/MF sob ris 439.466.409-82, residente e domiciliado na cidade de 
Curitiba-PR; III) MARCOS ANTONIO GOMES DO AMARAL brasileiro, pesado, consultor 
de negócios, portador da cédula de Identidade RG ri" 4.096.174-7/P 	 CPF/MF 
sob n 588.828659-49, residente e domiciliado na cidade de C 	 SANE 	1 
APARECIDA MARX, brasileira, solteira, bacharel em administ 	 cédula 
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de identidade RG n° 4.532.293-9/PR, inscrita no CPF/MF sob n 763.901.79947, 
residente e domiciliada na cidade de Curitiba-PR; V) LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RO n' 
3/R-1.484.956/5C, inscrito no CPFMIF sob n' 550.732.209-00, residente e domiciliado na 
cidade de Curitiba-PR; VI) TATIANE CRISTINA MOTTA, brasileira, solteira, auxiliar 
comercial, portadora da cédula de Identidade RG ne  5.456.055-9/PR, Inscrita no CPF/MF 
sob n' 023.109.869-33, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-PR; VII) SONIZE 
BEATRIZ FARIAS DA SILVA, brasileira, casada, assistente comercial 2. portadora da 
cédula de identidade RG n' 6.232.108-3/PR, inscrita no CPF/MF sob n' 022.798.49941, 
residente e domIcillada na cidade de Curiliba.P13; VIII) CARINA SALGADO, brasileira, 
solteira, bacharel em direito, portadora da cédula de Identidade •RG n' 33.355.785-2/SP. 
Inscrita no CPF/MF sob n• 305.323.478-54, residente e domiciliado na cidade de São José 
dos Campos-SP; IX) EVERTON MAURÍCIO GREGÕRIO, brasileiro, casado, técnico em 
logIslicas portador da cédula de identidade RG n 6.312.871-6/PR, Inscrito no CPF/MF 
sob n' 003.074.689-77, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-PR; X) ROGÉRIO 
JOSÉ MACIESKI JUNIOR, brasileiro, casado, assistente comercial externo, portador da 
cédula de identidade RG n• 3084291784/RS, inscrito no CPF/MF sob n' 824.938.980-87. 
residente e domiciliado na cidade de Canoas/RS; XI) DEYVID ALVES PEREIRA, 
brasileiro, casado, assistente comerciai, portador da cédula de identidade RG n' 
33721285/SP. Inscrito no CPF(MF sob ri 300.482.69840, residente e domiciliado na 
cidade de Curitiba-PR; XII) LUCIANA DOS SANTOS SIMÕES DE LIMA, brasileira, 
casada, secretária executiva, portadora da cédula de Identidade RG h° 4.537.055-O/PR, 
inscrita no CPF/MF sob n° 766.902.759.00, residente e domiciliada na cidade de 
Curitiba-PR e, XIII) JOSEMAR SENN, brasileiro casado, advogado, portador da cédula 
de Identidade RG n 3.763.193-0/PR, inscrito na OAB/PR sob o n' 57.176 e no CPF/MF 
sob n' 536.639.509-72. residente e domiciliado na cidade de Curitiba-PR; aos quais 
confere: padres especiais para, ISOLADAMENTE, em nome da SocHdade outorgante e 
como se a mesma fosse, representa-Ia amplamente junto ti órgãos públicos federais, 
estaduais, municipais, autarquias, sociedades de economia mista, podendo para tal fim, 
requerer, alegar o que convier, prestar declarações, preencher e emitir documentem, 
receber faturas, passar MOMOS, dar quitação, proceder remessa bancaria dos valores 
recebidos, juntar e retirar documentos, assinar propostas, atas contratos aditivos, 
distrates, rescisões, declarações e requerimentos, participar de licitações pregões 
públicos, formular lances, impugnar, interpor recursos ou renunciar o seu direito de 
Interposição, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 
Ressalva o representante da Sociedade Outorgante que poderão os Outorgados 
praticarem todos os demais atos úteis e indispensáveis para o cumprimento do presente, 
mesmo que se tratem de ações especificas que aqui são omissas, porém decorrentes da 
finalidade especial e expressa neste Instrumento. VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. O 
PRESENTE INSTRUMENTO É VÁLIDO ATÉ 31/1212018. O representante da Sociedade 
OutorganteIesponsabiliza civil e criminalmente pelas Informações prestadas neste ato, 

e conferiu e °afligiu os galeras, qualificação dos mandatárias, prazo, 
uu vedação de substabelecimento e todas as demais cl‘ausu 	. 15 e 

iL*J presente, tudo estando conforme a sua solicitação. 

	

sente deverão se pautar em postulados de probidad. 	•g- . sen• • 
: 	• "Pd • • 
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Brasileiro. (FEITA SOB MINUTA). As partes apresentam ainda a Guia de Recolhimento 
do Funrojus n° 14000000003174373-6, no valor de R$22,50 (vinte e dois reais e 
cinquenta centavos), quitada nesta d 	A PRESENTE 	OCURAÇA0 FOI 
PROTOCOLADA SOB N° 2606/2017 NEST D TA, NO LIVRO D' P i' •TOCOLO GERAL 
N° 10 (DEZ) DESTA SERVENTIA. E, de orno assim ase, do e ou fé, , •edido lhe 
lavrei o presente instrumento, que após ido e chad conforrn , aceit , outra e assina, 
ficando dispensadas a presença e assin 	t 	munhas •e acor o 	o artigo 684 
do Código de Nor as da Corregedoria eral d st 	ado. E e 	 Joelcio dos 
Santos, Escreve t q 	evi. E ti 	J 	MAR • ELO 	RICO MARTINS 
SILVÉRIO, Tabe ' o 	crevl 	 o Grande-PR 15 • •- • ezembro de 2017. 
(a.a.) VINICIUS • 	 IAR-sia' da em seguida, confere em tudo com a 
original ao qual 	 u 	molumentos R$91,84 - VRC 504,62- Selo R$075. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Demlore, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNP.]: 76.91908310001-89 

DEPARTAMENTO JUIÚDICO 

PARECER JURÍDICO: 093/2018. 

ORIGEM: COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
PARA; ORIGEM. 

ASSUNTO; EQUILIBIL/0 ECONÔMICO FINANCEIRO. 

apreciação deste Departamento Jurídico, venho pedido de 

reconsideração equilíbrio econômico financeiro para análise e manifestação apresentado pela empresa 

CBB Ind. De Asfalto e Eng Ltda. 

Justifica novamente a empresa requerente que houve aumento do 

produto CM30 e RL AC junto ao forneced r, prod t ess 1 linda na matéria prima paro a emulsão 

• asfáltica segundo informação verbal prestada pela Pregoeiro Oficial. 

Referente ao pedido de equilíbrio econômico financeiro consta as 

seguintes documentos: 

a) Solicitação de equilíbrio financeiro; 

b) Notas fiscais de n 465350 e 466039: 

c) Notas fiscais de n.463245 e 466990: 

d) Informação de aumento assinado por Gerente de Comércio Interno 

de Asfalto. 

Sob o aspecto jurídico nesse momento verifico que o pedido do empresa 

requerente sinaliza preencher um dos requisitas contidos no artigo 65 da lei de licrtaedo, vejamos o que 

diz a lei Federal n. 8.666/93, artigo 65, "cr: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 

justa remuneração da obro serviço ou fornecimento objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipátese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extrocontratual 

(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

Nota-se que o empreso através de noto fiscal e diocunen1<;nitido pelo 

empresa requerente viso demonstrar o aumento do produto perante a iffilKTSGO;como justificou que 

a única fornecedora em território nacional é a Petrobrás. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deadorn, 1837, Siqueira Campos — PR CEP 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Da analise dos documentos juntados ao pedida de reconsideração 

verifica-se que no dia 30/10/2018 a Petrobras anunciou o aumento da produto a partir da dia 

01/11/2018 demonstrando que a solicitação do aumento ocorreu posterior ao certame bem como o 

assinatura do contrato que ocorreu em 16/10/2018. 

Ademais o fato caracterizo coma previsível porem de consequências 

incalculáveis até porque a Petrobrás não possui politica definido de reajustamento de preços. 

Noto ainda que após a eventual aceitação do reaquilibrio a proposta 

apresentada pela empresa ora requerente continuará senda a mais vantajosa para o município 

atendendo assim o preceito contido no artigo 3 da Lei de Licitação, vejamos) 

Lei 8,666/93 

4111 	 Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observancia do principio 

constitucional da isonomia, c seleção da proposta mais vantajosa poro o 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgado em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetiva e dos que lhes são correlatos. 

(Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2010) (grifei) 

Deste modo este Departamento Jurídico entende que sinaliza legalidade 

em equilibrar o preço do contrato administrativo 113/2018 desde que a comissão de licitação entenda 

presente a existência de fato imprevisível bem corno deverá ser observado as regra contidas no artigo 

• 3 da Lei Federal, ri A666/93, ou seja, G mantendo da proposta mais vantajosa objetos esses que 

deverão ser aferidos pela comissão de licitação. 

É o parecer 
c  - 

Siqueira Campos,.20 de noRembro'de 2018, 

- 
&arilos Alexaláre Perimira da Silva 

0A PR 47.034. 

2 



, STRATURA 
ASFALTOS 

r20314 

DMC/GMI-1/1210/2018 

São Paulo, 21 de Novembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR 
Telrfax: (43)3571.1122 
e-mail: Ircitacso(5siçueiracamoos pr 00V .br 

Att. Departamento de Licitação e Compras 

Vimos pelo presente informar nossos preços de materiais asfalticosi 

1.)Propos dos produtos, por tonelada granel, CIF, para o Municiai° de 
Siqueira Campos/PR. 

Produto ICMS incluso 
Preço $0 vista 

 

Emulsão Asfaltica RL-1C 18% R$ 3.150,00 

CM-30 18% R$ 6.110,00 

2) Procedéncia dos produ os: 

Emulsão Asfaltica RSA-1C: Fabrica Direitura Asfaltos Ponta Grossa/PR 

3) Reajustes: 

Estes preços estão sujeitos a reajustes sem aviso prévio. sempre que houver 
alterações de preços dos derivados de petrôleo na fonte produtora. 

4) Contato: 

Junior -41- 99243-0550 - ismior carvalhoestratura.combr 
Diogo - 11 - 3513-4222 - dicerodernetoorestservastratura.om.br   

Cordialmente. 

Junior Carvalho. 	 9TRAILIRA UFOLIDS 61 

Assessor de Negócios. 	 MIM 

[Enke' DkVendli• 
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ORÇAMENTO 2018 

s I , 0.1 	l a 
OBEIETO: REGISTRO DE PREÇOS DE NIATERIAS DE PAVIMENTAÇÃO 

• 
ASFÁLTICA PARA ‘l 31ÁIDDJENÇÃO4.1E: VIAS URBANAS, A SEREM 
SOLICITADAS CONVORME A NECESSIDADCPECÓ PEFBODO DE 12 
MESES.  

---"J" V--  — 

 

ITEM ) 	DESCRIÇÃO 
. 

UNIA 
TON. 

VALOR á  VALOR 
• TOTAL UNITÁRIO 

01 h.t ASFALTO DILUIDO DE a  
ll, 	PRETROÉE0 CM-30 	'11. 

30 RS 6.800.00 
. 

R5 204.020.00 

02 EMULSÃO ASFALT1CA RL 1C 
I•I' 	1 	- 

100 "R53200.® RS 320.800.00 

• 

ASSINATURA: - ------ 0-1-42.1-7-PrarnaIi  ------------- 

CARLAIBO DA EMPRESA- 	1(31.382.022/0001-2El 
cams., DO BRAS ommimmoou 
DE DEBVACKB DE MIROU() LTDA. 

teu C.P. t.d.R0 Arta /01 

L
COAM NOLISTRJA 	elAS>S190 

CIIRMBA • PR 	—I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIZUENA CAMPOS 
IITERMO ADMVO DO CONTRATO N' 11312118, REFERENTE AO 
EDITAL DE P REGA° IP 31/2 011. 
CONTRATNITE:IANCIPIO DE MERA CAMPOS 
CONTRATADA: 038.1) EM rEASPALTOSERIC~ITCN 
OBJETO: EcrylIbrb econOmkoNnemelm em reato de elereções de 
preços dos Nadados asfaltos, refugando em Um acrénlmo de R$ 
54.511,50 (:inuerla e quero ml, ;Mantos e quatorze reais e 
cbqvuis [enlevos) on lermos do MO n•  65. pmANNo P. de Lei 
Federal n•  BESSAINcam miradas es demais clEvalas. 

BONN' Cempos 20 de ommbro de 20IB 
FABIANO LOPES BUSIO 
PREFETO AIUMCPAL  



Julio Cristina Se 
RG 02.494-8 

CB IND. E COM. DE AS 
ENGENHAIUA L 

Contratada 

vembro de 201 

“uor 
LTOS E 

Siqueira Campos, 20 de 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

  

10  TERMO ADITIVO DO CONTRATO IV° 113f2018 REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL 39/2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A 
EMPRESA CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA. 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito publico interno, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Fabiano Lopes Bonn, brasileiro, casado, professor. Portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPP sob o n.° 855416.729-53, residente e domiciliado nesta 
cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de °tico 
lado a empresa CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, Pessoa 

.Jurldica de Direito Privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas do Ministério da 
Fazenda sob o n.° 82.381.815/0001-22, com sede a Rua Joáo Relega n° 3500, CIC, Curitiba - PR, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO, 

1110 	mediante as cláusulas e condiebes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO REAJUSTE 
Este termo tem por objeto o acréscimo de 15,0% (quinze por cento), sobre o valor inicial do item 01. 
Asfalto Ditulio de Petróleo CM-30, e de 14,45% (quatorze virgula quarenta e cinco por cento) sobre o valor 
inicial do item 02 Enleie Asláltiea RL -IC, referente a manutenção do equilibrio econômico financeiro, 
nos termos do Artigo nv 65, da Lei Federal n° 8666/93 e de acordo com a planilha abaixo: 

Irem Deseriele Valor do Contrato Reajuzte Valor total do acréscimo 
01 Asfalte Diluído de Petrelee CM-30 RS 4.783,00 1011745 RS 5.700,45 
02 Emulsne Mi11111CH EL -1.C. 115 2.290,00 Itt 330,91 ILS 2.620,91 
a.esulra000 em um 	o no vaI r total de IU 54.64,50 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
quatorze reais e cinquenta centavos). Valor alterado a p rtir de 20 de no embro de 2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde q e não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Temio Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FORO 
É competente o foro da comarca de Siqueira Campos para dirimir questóes decorrentes deste Termo 
Aditivo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo do contrato n' 113.12018 
referente ao edital do Pregão Presencial n° 39/2018, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presaa de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita. 

Fabiano Lopes Buem 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHASyeij, 
/Jeleirze."-- 

TeRapio Aldenclo dos Reis 
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